
 
  CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua General Osório, 979 – Canguçu – RS – Cep: 96.600-000 

DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA! 

 
 

DECRETO Nº 1241/2022 -10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

 
“CONVOCA SUPLENTE DA COMISSÃO 
PERMANETE DE LICITAÇÃO NOMEADA PELO 
DECRETO Nº1218/2021”. 

 
 
 
  MARCELO ROMIG MARON, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais; 

 
 

FAÇO SABER e promulgo o seguinte Decreto. 
 

  Art. 1º. Ficam convocados os suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, instituída pelo Decreto Nº 1218/2021, sendo eles os servidores André 
Marcelo Coelho da Silva – detentor do cargo de Especialista em Informática – 
Matrícula Nº 1176-2, pelo período de 07 de fevereiro de 2022 a 17 de fevereiro de 
2022 e o servidor Jary Vitória Alves, detentor do cargo de provimento efetivo de 
Procurador da Câmara – Matrícula Nº 1270-0, pelo período de 07 de fevereiro de 
2022 a 24 de fevereiro de 2022 em decorrência das férias das titulares; 

Art. 2º - Durante o período que os servidores exercerem a titularidade na 
Comissão farão jus à gratificação prevista na legislação. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores 

   Canguçu/RS, 10 de fevereiro de 2022 
 
 
     Marcelo Romig Maron 
     Presidente 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
Emerson Henzel Machado 
Primeiro Secretário 
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